
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Manoel Viana
Prédio Rosomur de Lara Lui/

PORTARIA N° 014, DE 04 DE MARÇO DE 2020.
£) »

Certífitq qye -? presente |j 1 J \\lfl"
èsleve fixada no mural de publicações

&&»£ "Homologação de conclusão de
estágio probatório"

LUIZA TÂMARA RODRIGUES SOARES, Presidente da Câmara

Municipal de Manoel Viana, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno

RESOLVE:

Art1°. Homologar a conclusão do Estágio Probatório da Servidora
KARLA ALVES CORRÊA, cargo PROCURADORA JURÍDICA, conforme
Boletim de Desempenho emitido pela Comissão Especial de Avaliação de
Desempenho anexo ao Ofício n° 001/2020 - CADEP.

Art.2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 04 de março de 2020.

Vera Luiza Tâmara Rodrigues Soares
Presidente

Registre-se e Publique-se

Em 04/03/2020

Vera. Catiane Alves
1a Secretária

Avenida Ibicui, 257 - Centro CEP- 97640-000 Telefone/fax: (55)32562406-Manoel Viana-RS





\\O DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NO ESTAGIO PROBATÓRIO

BOLETIM DE DESEMPENHO DO ESTAGIÁRIO

Of. 001/2020- CADEP Manoel Viana - RS, 03 de março de 2020.

Senhora Presidente

Nos termo da Lei Municipal n.° 487/ 1999, de 19 de ju-
lho de 1999, e Decreto Executivo n.° 052/2003, de 08 de abril de
2003, estamos enviando para homologação os funcionários estagiá-
rios abaixo relacionados e conforme relação anexa, para efetivação
no cargo correspondente.

KARLA ALVES CORRÊA - Procuradora Jurídica;

.sfagio ProDatório
Portaria n.° 044/2017 de 10/01/2017.

7

A: Câmara Municipal de Vereadores
Manoel Viana - RS

Contato eom a Comissão de Avaliação
Fone: 055 3256 1 1 36 c 3256 1160
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE MANOEL VIANA

COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Câmara de Vereadores

Nome do estagiário

KARLA ALVES CORRÊA

matrícula cargo admissão
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